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O presente trabalho aborda, de início, a Biodiversidade, definindo-a e fa-
zendo um paralelo desta com os conhecimentos, inovações e práticas tradicionais.

Em um segundo momento trata da biotecnologia como instrumento desti-
nado à acumulação de capitais, narrando-se historicamente o nascimento da CDB 
e do TRIPS, sempre em paralelo com a análise crítica do sistema de patentes.

Aponta, após, os problemas dos sistemas de patentes apontando seus pro-
blemas e concluindo que este legitima o monopólio de benefícios.

Ao final, se trata dos movimentos de defesa da biodiversidade, cindindo-os 
em dois, o mais radical e o mais ameno.

���$�%,2',9(56,'$'(�(�$�%,27(&12/2*,$

Antes de qualquer abordagem neste trabalho faz-se necessário traçar breves 
palavras sobre a Biodiversidade, que, como já consignado, constitui a chave da 
ecologia viva e meio de produção para aproximadamente dois terços da humani-
dade (SHIVA, 2005). Necessário também uma explicação de como ela vem sendo 
explorada pelo capitalismo, com a ajuda da Biotecnologia, pois aquele encontrou 
nela uma nova fonte de dominação e acúmulo de capital.
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Aduz Bertoldi (2010, p. 306): “é a total variedade de espécies, seus genes e 
ecossistemas do planeta, os quais constituem uma das propriedades fundamentais 
do meio ambiente e do equilíbrio da biosfera, assim como das relações entre todos 
os seres vivos.”, e, após, sintetiza “pode ser definida como a vida sobre/na/da Terra 
e o bem mais valioso junto à água, que dispomos”. 

A mesma autora faz questão de destacar que ela é fonte de desenvolvimen-
to humano, e que isto ocorre através das atividades agrícola, pesqueira, florestal e 
da indústria biotecnológica.

 

����$�%,2',9(56,'$'(��26�&21+(&,0(1726��
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Atrelado a Biodiversidade notoriamente encontram-se os conhecimentos, 
inovações e práticas das sociedades tradicionais, que evoluíram junto com os siste-
mas biológico e cultural. Estas sociedades possuem culturas que estão associadas a 
modos de produção pré-capitalistas e desenvolveram, por força da grande depen-
dência dos recursos naturais e dos ciclos da natureza, formas ímpares de manejo 
daqueles, sem visar o lucro, almejando apenas a reprodução social e cultural. 
(BERTOLDI, 2010, p. 307). 

Por isso, guardam ricos e ameaçados saberes, justamente por terem estilos 
de vida fundados na natureza, no conhecimento dela e nas melhores práticas de 
conservá-la, utilizando-a sustentavelmente, pois não se fulcram em acumulação 
de riquezas. Ocorre que, se tornam vulneráveis pois suas condições sociais, étni-
cas, culturais, econômicas e educacionais são distintas da sociedade hegemônica, 
principalmente em relação à indústria biotecnológica. (BERTOLDI, 2010).

����$�%,27(&12/2*,$�(�$�$&808/$d2�'(�&$3,7$/

A biotecnologia consiste, segundo o artigo 2.2 da CDB (Convenção sobre 
a Biodiversidade Biológica) em toda “aplicação tecnológica que utilize sistemas 
biológicos, organismos vivos ou seus derivados, para fabricar ou modificar produ-
tos ou processos para utilização específica”. Existem aqueles que fazem distinção 
entre a biotecnologia tradicional e a biotecnologia moderna, apontado que aquela 
é a realizada pelas populações tradicionais e esta é a realizada pela sociedade hege-
mônica, através dos engenheiros. (RIFKIN apud BERTOLDI, 2010).

Aqui se faz referência à biotecnologia moderna, justamente porque esta, ao 
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contrário da biotecnologia tradicional (que não visa acumulação de capital, ape-
nas a sobrevivência da sociedade e a manutenção cultural), anda de mãos dadas 
com o capitalismo, vez que se presta, na maioria das vezes, a servir de mecanismo 
de apropriação das “biotecnologias tradicionais” para aquele (configurando-se em 
biopirataria), pois servirá de matéria prima para a indústria, em detrimento dos 
interesses de seus verdadeiros conhecedores (ou descobridores).

A base de sobrevivência das sociedades tradicionais passou a ser “matéria 
prima” destinada aos negócios e às indústrias, tem-se como exemplo a indústria 
de cosméticos, de medicamentos e a de pesticidas, esta última por força do insu-
cesso ecológico dos pesticidas químicos que culminou no aumento da busca por 
alternativas biológicas. (SHIVA, 2005). 

Neste viés, ao passo que a biodiversidade e o conhecimento tradicional, 
como já asseverado, satisfazem as necessidades de milhões de pessoas, os sistemas 
de patentes e de direitos de propriedade acabam por se apropriar destes e os con-
verte em monopólios, que estão no centro do novo colonialismo, favorecendo, 
por conseguinte o acúmulo de capital. (SHIVA, 2005).

Este novo colonialismo difere-se do anterior, pois a religião não é mais a 
justificação principal para a conquista e o território, bom como os recursos mi-
nerais (ouro, etc.) não são mais os alvos da conquista. Neste novo colonialismo 
o objetivo passou a ser controlar os mercados e os sistemas econômicos, sendo o 
conhecimento convertido em propriedade, equiparado às terras na colonização. 

Assim como as terras, o conhecimento é considerado como “terras deso-
cupadas”, terras de ninguém, este é tido como “inventado” e passa a ser paten-
teado, quando, na maioria das vezes é uma “inovação” já existente nos sistemas 
de conhecimento das sociedades tradicionais. (SHIVA, 2005). Neste passo, “a 
resistência a biopirataria é a resistência à colonização definitiva da própria vida” 
(SHIVA, 2005, p. 322), pois nesta nova colonização as terras foram substituídas 
pela própria vida, da mesma forma que a Igreja foi substituída pela OMC.

��$�%,23,5$7$5,$�(�2�6,67(0$�'(�3$7(17(6

A Biopirataria consiste em patentear a biodiversidade, frações dela e pro-
dutos que dela derivam, ou seja, de “legalizar” a expropriação do patrimônio 
genético e dos conhecimentos de outrem. Deste modo, o sistema de patentes 
culmina por excluir os outros (inclusive, a depender do caso, os seus legítimos 
“proprietários”, como no caso das populações tradicionais) dos produtos fabrica-
dos através dos processos patenteados. (SHIVA, 2005).

Neste passo, necessária se faz uma análise sobre a história das normatiza-
ções internacionais que tratam do sistema de patentes, vez que isto interessa prin-



340

cipalmente aos países em desenvolvimento e que a análise desta história explica a 
razão pela qual o texto da CDB (Convenção sobre a Diversidade Biológica) não 
é equilibrado, pois, quando a CDB foi concebida não se esperava que as nego-
ciações viessem a ser tão politizadas. No início os EUA, em 1987, propuseram 
ao Conselho Diretor do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 
(PNUMA) que houvesse uma conveção sobre a diversidade biológica, o que já 
tinha sido esboçado pela UICN (União Internacional para a Conservação da Na-
tureza). Então o conselho adotou uma resolução apoiando os esforços da UICN 
e solicitou ao Diretor do PNUMA que organizasse um grupo de trabalho espe-
cífico. Assim foi feito, organizaram um grupo de trabalho de especialistas legais 
e técnicos, com um mandato para negociar um instrumento legal internacional 
para a conservação da diversidade biológica do planeta. Ocorre que, nem os EUA 
nem a UICN imaginavam que seus esforços pudessem gerar um acordo lidando 
não só com conservação, mas também com biotecnologia, transferência de tecno-
logia e direitos de propriedade intelectual. (DUTFIELD, 2004).

Este processo foi longo, dificil e contencioso, pois países em desenvolvi-
mento, ricos em biodiversidade, protestavam que seria injusto que organizações 
de conservação (como a UICN) e que governos de países desenvolvidos esperem 
que eles protejam suas florestas e renunciem aos benefícios econômicos da venda 
de madeira ou de sua conversão para outros fins, argumentando que uma permu-
ta pela conservação da biodiversidade seria justa, ou seja, que eles tinham o direito 
de impor condições aos que visavam ao acesso a seus recursos, incluindo a justa 
e equitativa repartição de benefícios, bem como a transferência de tecnologia e 
recursos financeiros. O que não era almejado pelos países desenvolvidos e pelas 
empresas trasacionais. Embora razoável a posição daqueles países, esta enfrentou 
algumas dificuldades (DUTFIELD, 2004) a seguir enumeradas: 

A primeira dificuldade estaria ligada a linguagem da CDB, que é baseada 
numa inerente suposição de que os principais usuários dos recursos genéticos são 
empresas farmacêuticas e de biotecnologia, não utilizando o termo mais amplo, 
qual seja, “recursos biológicos” (Recursos genéticos: material genético de valor 
real ou potencial. Recursos biológicos: organismos ou parte deles, populações ou 
qualquer outro componente biótico de ecossistemas com utilidade real ou poten-
cial ou valor para a humanidade). 

Acontece que as multinacionais farmacêuticas estão interessadas inicial-
mente em substâncias químicas farmacologicamente ativas, que não contém 
DNA e que, portanto, são recursos não genéticos. (DUTFIELD, 2004).

A segunda seria a ênfase existente sobre a soberania nacional e a autoridade 
dos governos para regulamentar o acesso, sugerindo que seriam necessárias ne-
gociações bilaterais, isto tornar-se-ia o instrumento pelo qual os países com rica 
biodiversidades, contudo pobres de tecnologia, podem beneficiar-se, de forma 
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justa, da utilização comercial de seus recursos. (DUTFIELD, 2004). 
Em outras palavras a CDB permitiu a promoção de acordos bilaterais en-

tre fornecedores e usuários de recursos, para os quais uma abordagem multila-
teral é mais benéfica e incentiva os países a suspender o acesso a recursos que 
provavelmente estariam circulando livremente para benefício de todos os países, 
principalmente dos países que detem as tecnologias. Por dois motivos, primeiro 
porque enquanto as empresas estiverem repletas de compostos importantes para 
investigar, a bioprospecção pode não ser tão importante, segundo porque há pou-
ca informação sobre o potencial econômico de recursos genéticos originais, o que 
significa que planejar um sistema regulatório sem esta idéia significa deparar-se 
com suposições e pressupostos que podem mostrar-se completamente errados. 
(DUTFIELD, 2004).

Nesta linha de raciocínio cumpre observar alguns artigos da CDB, como 
por exemplo o Artigo 15, justamente porque o primeiro reconhece “os direitos 
soberanos dos Estados sobre seus recursos naturais e sua autoridade para delimi-
tar o acesso aos recursos genéticos” (DUTFIELD, 2004, p.63). Assim, onde for 
garantido este acesso ocorrerá sobre termos mutuamente acordados e sujeitos à 
prévia autorização da parte fornecedora. Também importante o artigo 8(J) da 
CDB, vez que exige que as partes:

[...] respeitem, preservem e mantenham o conhecimento, as inovações e 
práticas das comunidades locais e indígenas que incorporem estilos de vida 
tradicionais, relevantes para a conservação e o uso sustentável da diversida-
de biológica e promovam sua maior aplicação, com a aprovação e o envol-
vimento dos portadores desse conhecimentos, inovações e práticas e eco-
rajem a equitativa repartição dos benefícios originários de sua utilização.

Outro ponto da CDB que merece comentário é o tratamento dado a pro-
priedade intelectual, pois esta apenas é apenas mencionada no contexto da trans-
ferência de tecnologia, no seu artigo 16 ela exige que seus participantes compro-
metam-se a providenciar e/ou facilitar o acesso e a transferência de tecnologia a 
outras partes, contudo, sob termos justos e mais favoráveis. Mesmo a única tecno-
logia referida sendo biotecnologia, este artigo diz que o acesso a elas deve ser “em 
termos que reconheçam e sejam consistentes com a adquada e efetiva proteção 
dos direitos de propriedade intelectual”. Já o artigo 16.5 exige das partes que coo-
perem para assegurar que as patentes e outros direitos de propriedade intelectual 
“deêm apoio e não se oponham” aos objetivos da CDB.
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Os atuais modelos internacionais de patentes referem-se, em geral, a com-
postos bioquímicos, recursos genéticos e formas de vida. 

Conforme Dutfield (2004, p.64), o acordo dos TRIPS requer que os mem-
bros permitam que as patentes “estejam disponíveis para quaisquer invenções, seja 
de produtos ou de processos, em todos os campos da tecnologia, desde que sejam 
novas, envolvam um passo inventivo e sejam passíveis de aplicação industrial.”.

Ocorre que o artigo 27.3(b) permite que os membro excluam da patentia-
bilidade as:

[...] plantas e animais, com excessão de microorganismos, e processos essencial-
mente biológicos para a produção de plantas ou animais, excluídos os proces-
sos não-biológicos e microbiológicos. Entretanto, os Membros providenciarão 
a proteção de variedades de plantas por meio de patentes, por um sistema 
especial que seja eficaz ou por qualquer combinação desses dois.

Paulo Geroski (apud DUTFIELD, 2004, p.65-66) aduz que as:

[...] patentes são designadas para criar um mercado para o conhecimento, 
pela atribuição de direitos de propriedade aos inovadores, que os capaci-
tem a superar o problema da não-exclusividade, enquanto, ao mesmo tem-
po incentivam a máxima difusão do conhecimento tornando-o público. 

Ou seja, a justificativa para patentes de bens públicos é que tais direitos terão 
efeitos benéficos. Contudo, para argumentar qualquer viés dentro deste assunto, 
é necessário considerar que o conhecimento é um bem público. Neste desiderato, os 
defensores das patentes enumeram seus efeitos benéficos, sendo o primeiro de 
insentivar o investimento em invensões e a necessária pesquisa e desenvolvimento 
para transformar as invensões em inovações negociáveis, e o segundo de propor-
cionar aos associados a exploração do valor de mercado de uma invensão, de um 
forma que não seria possível sem uma patente. (DUTFIELD, 2004).

Cumpre, contudo, destacar que, embora as pantentes possam proteger o 
interesse das partes, em relação a bioprospecção, isto raramente acontece, sim-
plesmente porque as comunidades indígenas tendem a não usufruir dos direitos 
de propriedade legal sobre seu conhecimento valioso, o que é muito mais uma 
questão de injustiça social do que uma questão de insuficiência econômica. Outro 
fato é que as empresas preferem negociar com os governos e manter distância com 
as comunidades indígenas. (DUTFIELD, 2004). Isto talvez porque estes são mais 
suscetíveis a conchavos com as empresas, como também porque na prática não se 
preocupam em defender os interesses das comunidades tradicionais.
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Seguindo este raciocínio pode-se apontar três pontos que denotam a inu-
tilidade do sistema de patentes em relação à distribuição justa e equitativa dos 
benefícios, ou seja, em relação ao víes dos detentores da biodiversidade, gerando 
detrimento aos direitos destes (principalmente as comunidades tradicionais) e, 
consequentemente, vantagens aos detentores de tecnologia.

O primeiro porque é singela da diferença entre a descoberta e a invenção, 
tanto que a Europa os países conferiam patentes para plantas e microorganismos 
e que, a partir dos anos 70, as coisas ficaram mais claras, pois ampliaram o alcance 
da proteção conferida pelas patentes não só para os produtos de microorganis-
mos, mas para os próprios micoorganismos, seguidos mais tarde pela plantas e 
animais e com as sequencias de DNA elas passaram a aparecer em solicitações de 
patentes em 1980. (DUTFIELD, 2004). 

Nas leis de patentes dos EUA e da Europa, é possível fazê-lo se se puder 
extrai-lo da natureza e torná-lo disponível para utilização industrial pela primeira 
vez, esse parâmetro nem sempre convence um examinador, mas se modificar a 
substancia ou adicionar alguma coisa, ou subtrair (purificando), ou misturando 
com algo mais para criar um efeito sinérgico ou novo, ou modificando estrutural-
mente até que se torne irreconhecível. Em algumas jurisdições é possível obter pa-
tentes simplesmente por ser o primeiro a descobri-la (DUTFIELD, 2004, p.63). 

Para explicar estes fatos Dutfield (2004, p. 70-71) coloca a seguinte situa-
ção: Uma substância é retirada de um país e uma patente estrangeira é concedida, 
reinvidicando a substância ou um derivado próximo. A substância não é obtida 
de acordo com as normas de acesso e repartição de benefícios do país fornecedor, 
e o proprietário da patente não assumiu um compromisso legal para repartir os 
benefícios da comercialização. Como estão sendo violados os termos da conven-
ção? De três formas: 1º) A propriedade de patente pode conflitar com os direitos 
soberanos dos Estados sobre seus recursos naturais. 2º) O inventor, a empresa, a 
universidade ou agência proprietária da pesquisa violaram lei do país fornecedor, 
deixando de concordar em repartir os benefícios de acordo com as normas e 3º) 
o país que concede a patente pode estar faltando com suas obrigações relativas ao 
artigo 15.7 do TRIPS, como se pode observar:

[...] tomem medidas legislativas, administrativas ou políticas (...) com o 
objetivo de repartir com a Parte Contratante fornecedora recursos genéti-
cos, de forma justa e equitativa, os resultados da pesquisa e do desenvol-
vimento e os benefícios resultantes da utilização, comercial ou outro tipo, 
desses recursos. 

 Neste lamiré, observa-se hialinamente que as patentes de fato legitimam o 
monopólio de benefícios em mãos de uma única instituição ou empresa (em geral li-
gada a um únicio país), principalmente onde faltam normas de acesso e repartição 
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de benefícios e quando essas normas não são respeitadas, e, consequentemente 
não são sustentadas por medidas complementares nos países onde os recursos 
genéticos são usados para fins comerciais.

O Segundo ponto do Sistema de Patentes que aponta sua inutilidade consis-
te no grande volume de solicitações de patentes. Isto acaba prejudicando a habili-
dade dos órgãos nacionais e regionais de patentes de processá-las. (DUTFIELD, 
2004). 

Em síntese, conseguir patentes é muito mais fácil do que devia ser, pois em 
muitos países, como nos EUA, o processo de exame não é tão meticuloso como 
deveria, sendo a razão principal poucos examinadores para muitas solicitações.

O Terceiro ponto aponta a apropriação indébita dos Conhecimentos Tra-
dicionais, pois se um extrato de planta ou animal de que um grupo indígena co-
nhece uma característica benéfica não pode ser patenteado por não ser novidade, 
simplismente porque “novidade” é algo relativo, tanto que a farçanha de ser o 
primeiro a explicá-la, a descrever o processo químico ou fazer um modesta mo-
dificação seria suficiente para merecer o prêmio de uma patente. Ocorre que em 
algumas jurisdições sim, infelizmente. Nestas circunstâncias os grupos indígenas 
cosideram o sistema de patentes explorador e predatório. Isto acaba dificultando 
o desenvolvimento de relações de confiança entre os grupos indígenas, os pesqui-
sadores e as empresas. (DUTFIELD, 2004). 
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Por força do sistema de patentes, em síntese, exposto, surgem os movi-
mentos que lutam pela biodiversidade, os quais se dividem em duas correntes:

A primeira delas considerada mais radical, está empenhada em desafiar a 
mercadorização da vida, inerente ao TRIPS e a OMC, nesta resistir à biopirata-
ria é resistir à colonização da própria vida.

A segunda corrente, considerada mais amena e tecnocrata, propaga a 
necessidade de uma correção no interior do sistema, da lógica comercial e legal 
da mercadorização da vida e dos monopólios do conhecimento. Estes partem da 
utilização da Bioprospecção e da partilha de benefícios, ou seja, deixam patente 
que aqueles que reclamem patentes sobre o conhecimento das sociedades tra-
dicionais devem partilhar os benefícios dos lucros dos seus monopólios com os 
inovadores originários (SHIVA, 2005).

Ocorre que esta “partilha” está impregnada de problemas, primeiro por-
que as populações tradicionais, por força dos seus valores culturais, não visam a 
acumulação de capital, mas apenas a sobrevivência da sociedade e a manutenção 
cultural, pois não valoram os lucros da mesma forma que a população hegemô-
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nica, ou seja, mesmo que os benefícios dos lucros fossem aplicados nas popula-
ções tradicionais não se sabe quais os seus resultados (indaga-se: promover-se-ia 
a quebra de sua cultura, pois poderiam passar a valorar o lucro?); segundo por-
que esta divisão, mesmo quando ocorre, geralmente é intermediada pelos “go-
vernos”, isso porque a indústria prefere lidar com os governantes, que mais facil-
mente atenderão aos seus interesses e dificilmente distribuirão os benefícios com 
foco nos interesses dos detentores originários do conhecimento; terceiro, ficar 
adepto a “bioprospecção” é conflitante com o contexto de que o conhecimento 
já existia, ou seja, ao se admitir a partilha dos benefícios estar-se-á admitindo 
que existiu a usurpação do conhecimento alheio; quarto, porque, a depender 
do caso, os originários detentores do conhecimento, por força do aparato legal, 
terão que adquirir o conhecimento que detinham de forma custosa, neste ponto 
pondera-se: O que perceberão da partilha cobrirá o custo do uso do seu próprio 
conhecimento? Diante do sistema de acumulação de capital e de dominação dos 
mercados presume-se que não, ou seja, através dos sistemas de patentes estar-se-
ia também tornando as populações tradicionais e os países destas cada vez mais 
pobres, por força do que lhes foi retirado, tornando-os hialinamente colônias 
dos “novos” detentores do conhecimento que foram brindados com as patentes, 
através do atual sistema de patentes.  
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Através do presente trabalho, fez-se uma abordagem da biodiversidade e 
sobre o interesse crescente sobre ela, pautado pela descoberta de que ela passou 
a ser um instrumento que serve ao capitalismo, na medida em que promove o 
domínio dos mercados e o acúmulo de capital através do monopólio do conhe-
cimento (em geral primitivo das comunidades tradicionais).

Observa-se, também, diante dos problemas do sistema de patentes apre-
sentados, que este é falho e inútil, e que as reações a ele devem ser sempre den-
tro das consideradas severas, pois as amenas, como visto acima, nada mais são 
do que uma forma sofisticada de biopirataria, vez que apenas acabam garantin-
do  a usurpação e o monopólio do conhecimento das sociedades tradicionais.

Exorta-se que o movimento pela biodiversidade que prestigia a Biopros-
pecção e da partilha de benefícios (chamado de ameno ou tecnocrata) esbarra 
na inviabilidade da partição dos lucros, principalmente na indagação de que 
se estes lucros realmente forem partilhados poder-se-á está contribuindo para 
a quebra da cultura da sociedade tradicional, ao passo que estas ao lidar com o 
“lucro” e tudo que dele advier poderão transformar-se em parte da sociedade 
hegemônica, ou, ao menos adquirir boa parte dos seus valores. Assim, resta ape-
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nas resistir a colonização da vida e do conhecimento, adotando a postura mais 
radical dos movimentos que lutam pela biodiversidade, talvez com uma mescla 
de sustentabilidade.
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